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PfiMalifiA NJAMPAI UMULMUNL\ 
Estado do Pa.ranét 

DECRETO N.o 075 
Prorroga o prazo para' pagamentodo 

Imposto Predial e Territorial Urba 

no - IPTU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribui0es legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado, ate o dia 05 de a 

Bril de 1983,o prazo para pagamento da 12: parcela do Impos 

to Predial e Territorial Urbano - ITTU, 	correspondente ao 

exercicio de 1983, em todo o MunicTpio de Umuarama. 

- Art. 29 	Revogam se as disposições em contrârio.. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, aos 21 de março de 1983. 
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AN ONIO ROMERO PILHO 
Prefeito Municipal 

ÂNGE FON.SEÇA 

Geral 
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MARIA D,à -jDORES'èÁGUTÂR'.;DONFIA-' 1, L 

Diretora .do Departamento de Finanças • _ 	 :.,..,... 
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